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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Areia, em 07 de março de 2023. 
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IRISVALDO SILVA DO NASCIMENTO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

O controle social de políticas públicas voltadas para desenvolvimento 

sustentável a partir da estratégia territorial, também tem como foco de 

investimento o fortalecimento da agricultura familiar no âmbito municipal. 

O papel e a relevância dos CMDRS enquanto órgãos consultivos e 

deliberativos de controle social das políticas públicas de desenvolvimento local 

sustentável, com foco no fortalecimento da agricultura familiar é de extrema 

importância para o município como todo. 

A necessidade para a alteração do Art. 5º Parágrafo Único da Lei 

1.033/2021 é justamente para que o CMDRS tenha a devida representatividade, 

sem que haja o impedimento de que órgãos importantes para o meio rural, como 

os sindicatos de classe sejam excluídos do direito de compor a diretoria do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de 

Areia-PB. 

Diante do que aqui expomos e pela relevância do tema, contamos com o 

apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura por se tratar de 

grande interesse público.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________________ 
IRISVALDO SILVA DO NASCIMENTO 

VEREADOR 


